
  CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO VERDE 

Avenida Epifânio Dória, 18 - Centro  – CEP 49.490.000 

www.camarapocoverde.se.gov.br 

cmpverde.se@bol.com.br 

CNPJ 32.741.571/0001-73 

Fone: (79) 3549-1454                                 

Ata da Vigésima Primeira Sessão Ordinária do ano de dois mil e dezenove, realizada em sete de 

maio, às dezenove horas, no Plenário da Câmara Municipal de Poço Verde, onde se fizeram 

presentes sob a Presidência do senhor vereador Alexandre Almeida Dias, os senhores vereadores: 

José Raimundo de Jesus Souza (Vice-Presidente), José Edson de Jesus Reis Santos (Primeiro 

Secretário), José Alessandro Santana Farias (Segundo Secretário) Amaury Batista Freire, 

Damares Vieira Cavalcanti, Emílio de Jesus Sousa, Gileno Santana Alves, Gilson Santos do 

Rosário, Josefa Délia Félix dos Reis e Pedro de Jesus Santos. A seguir, procedeu-se a dispensa 

da leitura da Ata da Sessão anterior. A seguir, houve a apresentação das seguintes proposições: 

Indicação 049/2019 - Ao excelentíssimo senhor Rodrigo Valadares, Deputado Estadual, 

solicitando o que segue: 1. Elaboração de emenda parlamentar voltada para o recapeamento 

asfáltico com a construção de acostamento na Rodovia Estadual Pedro Almeida Valadares, no 

trecho compreendido: Povoado Triunfo/Poço Verde e em toda extensão da Rodovia Estadual 

Antônio Carlos Valadares, que liga a sede desta municipalidade a cidade de Tobias Barreto; 

Indicação 050/2019 - A Secretaria Municipal de Saúde e a FUNASA, para que estabeleçam 

parceria voltada para o que segue: 1. Atuação do carro FUMACÊ na sede desta municipalidade e 

nas comunidades rurais, em virtude da perspectiva de surto de doenças como dengue, chikungunya 

e Zika; Indicação 051/2019 - Ao excelentíssimo senhor Everaldo Iggor Santana de Oliveira, 

Prefeito Municipal, sugerindo o que  segue: 1. Providências junto aos órgãos competentes voltadas 

para a construção da Praça da Bíblia, no terreno ao lado da Praça da Juventude José Dener 

Souza Santos, na sede desta municipalidade; Indicação 052/2019 - Ao ilustríssimo senhor Bruno 

Leonardo, Secretário Municipal de Obras, REITERANDO o que segue: 1. Providências 

emergenciais voltadas para instalação de iluminação pública do Conjunto Habitacional José 

Silvino de Souza até a comunidade Malhadinha; 2. Revitalização dos poços artesianos das 

comunidades Lagoa do Mandacaru e Malhadinha; 3. Pavimentação e rede de esgoto da Rua Pedro 

Mariano, no bairro Cruzeiro; 4. Pavimentação e rede de esgoto da Rua Deocleciano C. Fontes, no 

bairro Fazendinha; Indicação 053/2019 - Ao excelentíssimo senhor Everaldo Iggor Santana de 

Oliveira, Prefeito Municipal, REITERANDO o que segue: 1. Regularização do pagamento dos 

salários de todos os servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 2. Concessão de diárias a todos 

os motoristas, durante viagens a serviço desta municipalidade; 3. Pagamento imediato da regência 

de classe aos professores da rede pública municipal, conforme legislação em vigor, bem como, o 

apagamento do retroativo correspondente ao reajuste do piso salarial do magistério de 2017; 

Indicação 054/2019 - A empresa DESO, REITERANDO o que segue: 1. Ampliação da rede 

hídrica da comunidade Amargosa até a comunidade Malhadinha; 2. Ampliação da rede hídrica da 

Rua Pedro Mariano, no bairro Cruzeiro; Indicação 055/2019 - Ao ilustríssimo senhor Antônio 

Mário Almeida Fonseca, Secretário Municipal de Educação, solicitando o que segue: 1. 

Providências emergenciais voltadas para a construção do muro da Escola Municipal da 

comunidade Lagoa do Mandacaru; todas estas de autoria do senhor vereador Edson Didiu. 

Indicação 056/2019  - A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, solicitando o que segue: 1. 

Limpeza da Rua José Josias Santana, nas proximidades da Buril, com a retirada do acúmulo de 

galhos de árvores depositados no referido local; propositura do senhor vereador Léo de Fonsinho. 

Indicação 057/2019 - A empresa DESO, sugerindo o que segue: 1. Extensão da rede hídrica na 
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comunidade Malhadinha, para atendimento ao serviço essencial de distribuição de água até a 

residência do senhor Gil do Bar; esta última de autoria do senhor Presidente Alexandre Dias. Em 

seguida, deu-se início ao Grande Expediente, no qual o senhor vereador Edson Didiu saudou os 

demais vereadores e toda população poçoverdense que acompanha a Sessão, iniciou falando que 

estar cumprindo seu papel trazendo as demandas da comunidade e destacou as Indicações 

apresentadas, ressaltou a necessidade de fazer o recapeamento e acostamento na Rodovia Pedro 

Almeida Valadares e enfatizou a incapacidade do DER de fazer a sinalização horizontal e abordou 

o acidente no último dia na Rodovia citada e se reportou a cobrança da população poçoverdense 

com relação à pavimentação asfáltica que foi finalizada até o povoado Triunfo/Simão Dias e 

através da Indicação apresentada espera que seja destinado recursos para esta finalidade.  

Comentou a entrega de máquinas e equipamentos no último dia três de maio e que sentiu falta do 

Deputado João Daniel que conseguiu as ambulâncias para o município, e questionou para onde 

serão destinadas as ambulâncias? E, declarou  o orador esperar que estas sirvam ao povo de Poço 

Verde e que sejam usadas o mais rápido possível atendendo a população. O parlamentar comentou 

também que no Estado já teve duas vítimas da dengue por isso fez Indicação para a FUNASA e 

Secretaria de Saúde, em virtude da perspectiva de surto de doenças como dengue, chikungunya e 

Zika. Falou da solicitação para a construção da Praça da Bíblia e pediu ao Secretário de Obras e 

ao Prefeito Iggor Oliveira agilidade nesta ação. Comentou que irão votar no projeto que aumentará 

o orçamento da Educação e que fez Indicação para reforma da Escola Lagoa do Mandacaru e  

orientou que já se inicie os trabalhos na escola e pediu encarecidamente que seja atendido. O 

orador pediu para os Secretários de Educação e Saúde enviarem respostas dos Requerimentos para 

facilitar o trabalho dos vereadores e pediu respeito. Disse que foi a Clínica de Saúde e soube que 

foram adquiridos os aparelhos de ar-condicionado, mas até o momento não foi instalado. Também 

fez cobrança através de Indicação das diárias dos motoristas e denunciou que a água oferecida na 

recepção vem de um reservatório que é abastecido pelo carro pipa, e questionou o exemplo que o 

gestor estar dando e indagou se o Secretário de Saúde é servido com esta água? E declarou que é 

revoltante essa situação  e comentou que se a vigilância do município não ver o citado problema  

existe a vigilância sanitária do Estado. Também alertou que as pessoas que marcam exames 

particulares não pode ir nos carros da Prefeitura e os que tem pedido particular não consegue 

agendar pelo SUS. Comentou que tem um médico atendendo todos os PSFs na Clínica de Saúde, e 

questionou se esse determinado médico assina por todos? Na sequência, o senhor vereador Léo de 

Fonsinho, cumprimentou os vereadores, a população que acompanha no Plenário e pela internet, 

iniciou falando que o Secretário de Saúde desfaz da população poçoverdense, quando destrata essa 

pessoas e afirmou que este precisa mudar o pensamento e fazer uma política para o povo. Relatou 

o quanto o município vem sendo esquecido pelo governador e se referiu ao senhor vereador Didiu 

sobre a fala na Sessão a respeito da reforma da previdência que este mencionou a necessidade de 

discussão no âmbito estadual porque não votou no atual governador e afirmou o quanto estão 

preocupados com a reforma da previdência e destacou que precisa ouvir pessoas que estão 

inteiradas sobre o assunto e que carece ouvir os dois lados e demonstrou preocupação com as 

pessoas que sofrerão com essa proposta. Declarou que apoiou o atual Governador porque acredita 

que este seja o melhor. Disse ainda o edil que, não expõe sua vida pessoal nas redes sociais e 
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respeita quem a usa e garantiu que o trabalho junto ao Governador do Estado é de “formiguinha”, 

mas não cruza os braços as dificuldades do município em diversas áreas. O edil comentou que já 

fez Indicação para sinalização da extensão da Rodovia Pedro Almeida Valadares, e declarou que 

infelizmente o poder público só age quando acontece fatalidades, e disse que estão fazendo 

solicitações e que precisam intensificá-las. Sugeriu a população ir ao Ministério Público e também 

fechar a Rodovia para cobrar do Governo do Estado a finalização do recapeamento asfáltico. 

Comentou sobre a saúde do campo e abordou a ganância das pessoas que já fizeram o plantio e 

com as chuvas as águas contaminadas escoaram para os reservatórios, e argumentou que o Poder 

Legislativo precisa fazer parceria com o executivo, Secretaria de Saúde  e outras instituições para 

fazer palestras no interior para orientar as pessoas sobre o risco com os produtos depositados na 

lavoura. Enfatizou que o Secretário de Saúde que tanto falava nessa Casa agora se exime de suas 

responsabilidades, e afirmou que este não tem compromisso com as pessoas. Falou sobre a 

Indicação apresentada sobre a limpeza da Rua José Josias Santana, nas proximidades da Buril, 

com a retirada do acúmulo de galhos de árvores depositados no referido local, e destacou que 

quando o serviço é realizado,  o entulho fica no local por muito tempo atrapalhando o trânsito. O 

orador finalizou comentando sobre as diárias dos motoristas da saúde e indagou se o Secretário de 

Saúde recebeu diárias para participar de curso? Argumentou ainda que os servidores não recebe 

diárias e nem tem os salários em dia e como pode se alimentar em outra cidade,  pediu para o 

Prefeito cumprir sua obrigação e exigiu para vir para o município porque é Prefeito de Poço Verde 

e  voltou a cobrar o pagamento da regência de classe e disse que não respeita os sindicatos quando 

estes não defendem a classe que representam. A seguir, o senhor vereador Pedro de Jesus Santos 

comentou sobre o Projeto de Resolução em pauta de  sua autoria. O orador declarou que tem 

outros projetos  em mente e estar dialogando com sindicatos a exemplo da ampliação do tempo de 

licença sem remuneração. Justificou  o Projeto de Decreto de sua autoria que concede o Título de 

Cidadão Poçoverdense ao senhor José Carlos Felizola Soares Filho e destacou o trabalhado 

desempenhado no município por este  e esclareceu  que a honraria proposta é o reconhecimento da 

contribuição deste. O edil a seguir, declarou que em breve homenageará a Professora Lourinha 

com a Comenda da Ordem do Mérito Professor João de Oliveira pelos anos de dedicação a rede 

pública de educação. O edil também comentou sobre o recapeamento asfáltico discutido e 

destacou que muitos acreditaram no atual governo e que em um momento com o governador foi 

solicitado que o município de Poço Verde fosse também contemplado com o recapeamento, sendo 

informado naquela ocasião que se precisava de mais recursos e que o governador declarou que é 

um comprometimento que tinha com o município, e ainda destacou que depois que o governador 

assumiu melhorou a situação do Estado e declarou que acredita ainda mais no governador pela sua 

simplicidade. O senhor vereador Gilson Rosário pediu aparte e comentou a fala do senhor 

vereador Didiu que contestou adesões ao governador eleito e afirmou que quando o apoiou no 

segundo turno já sabia as pessoas que estava apoiando e não chegaram para exigir espaço maior e 

disse que o Prefeito Iggor vai sempre ao palácio porque existe a cooperação dos municípios e quer 

a união em prol do município. Dando continuidade, o senhor vereador Pedro argumentou que o 

governador precisa se comprometer mais com o município e comentou a forma democrática da 

população cobrar com a faixa dizendo  que o Estado de Sergipe não terminar no povoado Triunfo 
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e parabenizou o ato e disse que é importante para o governador saber que os pedidos são apenas  

dos agentes políticos, mas de toda a população. O parlamentar falou que o Deputado Estadual 

Rodrigo Valadares fez Requerimento pedindo por esta região e acredita que outros deputados 

também farão, disse que não estar decepcionado com o Governo do Estado e espera que este cuide 

melhor do município. E, por não haver outros oradores inscritos para o Grande Expediente, deu-se 

início a Ordem do Dia, na Ordem do Dia o senhor Presidente Alexandre Dias submeteu em 

discussão o Projeto de Resolução 001/2019  - Altera dispositivos do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Poço Verde e dá outras providências. O senhor vereador Pedro de Jesus 

Santos justificou a propositura e pediu o apoio dos demais pares para aprovação do projeto citado. 

O senhor Presidente Alexandre Dias parabenizou a iniciativa e destacou que tal matéria traz 

transparência para a Mesa Diretora, depois o senhor vereador Gilson Rosário também 

parabenizou a atitude do colega vereador e disse que só discorda das exceções porque gostaria que 

todas as votações fossem abertas. Em seguida, o referido Projeto de Resolução foi submetido em 

votação, obtendo como resultado: APROVAÇÃO POR UNAMINIDADE. Depois, o Projeto de 

Resolução 002/2019 - Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Poço 

Verde e dá outras providências, foi submetido em discursão, e, inicialmente o senhor vereador 

Gilson Rosário se posicionou e justificou que a matéria é inconstitucional e deu exemplo da 

Câmara dos Deputados que segue esse mesmo padrão e explicou que não é uma questão política, 

mas para fortalecer o legislativo e o próprio vereador. Depois, o senhor vereador Pedro de Jesus 

Santos disse que é apaixonado por política e que é defensor do Poder Legislativo e declarou que o 

vereador ou deputado não pode ficar submisso ao executivo e destacou que essa Casa de certa 

forma se rende constantemente e explicou que esse projeto não é inconstitucional e declarou que é 

uma forma de proteger o Poder Legislativo e mantê-lo independente do gestor municipal e 

questionou o que impede proteger a Casa Legislativa? E, destacou que os poderes precisam ser 

independentes. Depois, o senhor vereador Raimundinho da Kombi disse quando concorre ao 

cargo de vereador deve assumir e não se licenciar para ser Secretário. O senhor vereador Edson 

Didiu comentou que mais uma vez o tema  estar em discussão e que querem com isso apenas 

fortalecer a Câmara e afirmou que essa matéria vai repercutir no futuro e disse que têm 

responsabilidade no voto e declarou que a propositura é constitucional e lembrou o quanto a 

Câmara sofreu para pagar os vereadores licenciados e argumentou que quer ser vereador para ter 

autonomia. Em seguida, o senhor vereador Léo de Fonsinho também comentou sobre o projeto 

em discussão e afirmou que o entendimento do vereador Gilson Rosário é aceitável e se 

questionou como pode um trabalhador prestar um serviço para uma determinada pessoa e ser outro 

responsável  por efetuar o seu pagamento, e disse que se o Prefeito tiver palavra não convidará 

mais vereador para assumir alguma pasta e destacou que querem fortalecer o Poder Legislativo 

para não ficar a mercê do executivo. A seguir o senhor vereador Gilson Rosário disse que as 

discussões são importantes e que a bancada da oposição deixou transparecer que aprovação 

fortalecerá o Poder Legislativo, fato que discorda porque com a aprovação da matéria em sua 

opinião enfraquecerá os vereadores e declarou que nenhum prefeito força o vereador a assumir 

alguma pasta e entende que fortalecimento do legislativo é o vereador optar por onde quer receber 

seu subsídio. Na sequência, a senhora vereadora Délia Félix disse que os vereadores de oposição 
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tem feito um trabalho diferenciado para a população poçoverdense e enfatizou que os projetos 

apresentados pelo executivo à bancada da oposição tem aprovado com unanimidade, porque o 

compromisso é com o povo e disse que infelizmente,  tem vereadores da situação que só votam 

nos projetos que o Prefeito manda e pediu para a população observar tal fato.  Disse ainda a edil,  

que discorda do senhor vereador Gilson Rosário sobre vereadores se licenciarem para assumir  

Secretarias porque, estes  foram eleitos para assumirem o cargo de vereador. O senhor Presidente 

Alexandre Dias disse que quando se fala que a proposta em discussão  é inconstitucional estão 

desqualificando o jurídico da Casa e as Comissões. Afirmou quando o referido projeto foi 

apresentado à primeira vez conversou com o juiz dessa comarca e este disse que entende seu 

posicionamento, mas estar na Lei Orgânica. O edil disse que não é contra o vereador se licenciar e 

parabenizou o trabalhado desempenhado pelos vereadores como Secretários e esclareceu que 

quando o vereador se licencia arca também com os custos do suplente convocado, e afirmou que 

no início do mandato tinha vários projetos para esta Casa, mas infelizmente não foi possível 

executar porque todo o recurso foi para arcar com os vereadores que se licenciaram e seus 

suplentes. O senhor vereador Gileno Alves disse que a fala da senhora vereadora Délia o ofendeu 

quando esta disse que o vereador da situação votam nos projetos que o prefeito manda.  A senhora 

vereadora Délia disse que em nenhum momento citou nome de vereador e pediu respeito. Por 

conseguinte, o senhor vereador Pedro de Jesus Santos afirmou que é importante o debate e  

discorda do entendimento do senhor vereador Gilson manifestado anteriormente. Disse que o 

vereador precisa ser transparente e argumentou que o povo estar ativo e citou o mandato do 

presidente Bolsonaro que estar sendo cobrado. Declarou que não viu na fala da vereadora Délia 

desrespeito algum. Depois, o senhor vereador Amaury Batista disse que precisa respeitar a 

intepretação de cada um e vereador não precisa de recompensa com foi citado nas falas dos 

vereadores Pedro e Délia. Depois, o senhor vereador Gilson Rosário disse que tem estima a 

senhora vereadora Délia e que se sentiu ofendido com a fala da edil e disse que  esta é uma Casa 

política e precisa defender a sua posição e a política não pode tirar a dignidade das pessoas nem da 

classe política. Depois, a senhora vereadora Damares Cavalcanti argumentou que o senhor 

vereador Gileno se ofendeu e afirmou que o Prefeito se comprometeu que não convidará mais os 

vereadores para assumir nenhuma  pasta. O senhor vereador  Léo de Fonsinho disse que é 

importante o debate e afirmou que o Prefeito chegou no momento da votação e conversou com os 

vereadores para não votar o projeto e destacou que é um desrespeito do executivo com esse ato. 

Também falou que o chefe do executivo troca voto por emprego, e pediu respeito a esta Casa e 

declarou que é justamente por isso que  estão apresentando o projeto em discussão. Na sequência, 

os Projeto de Resolução 002 e 003/2019, que tratam das discussões acima relatadas,  foram 

submetidos em votação, obtendo como resultado: REJEIÇÃO POR 06 (seis) VOTOS 

FAVORÁVEIS DE TODOS OS MEMBROS DA OPOSIÇÃO, 02 (duas)  ABSTENÇÕES DOS 

SENHORES VEREADORES: GILENO SANTANA ALVES E DAMARES CAVALCANTI e 03 

(três)VOTOS CONTRÁRIOS DOS SENHORES VEREADORES: GILSON ROSÁRIO, 

AMAURY BATISTA FREIRE e EMÍLIO DE JESUS. Em seguida, foi submetido em discussão 

o Projeto de Decreto Legislativo 006/2019 – Concede Título de Cidadão Poçoverdense ao senhor 

José Emiraldo Santana Rosário. O autor da propositura, o senhor Presidente Alexandre Dias 
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justificou a matéria e pediu aos demais vereadores apoio para a aprovação. Depois, o referido 

projeto foi submetido em votação, obtendo como resultado: APROVAÇÃO POR  

UNAMINIDADE.  Logo após, foi submetido em discussão o Projeto de Decreto Legislativo 

007/2019 -  Concede Título de Cidadã Poçoverdense a senhora Sandra Miria Moura de Paula. 

Depois, o referido projeto foi submetido em votação SECRETA, obtendo como resultado: 

APROVAÇÃO POR 10 (dez) VOTOS FAVORÁVEIS E UM CONTRÁRIO. Depois, os 

Projeto de Decreto Legislativo 008/2019 - Concede o Certificado Cidadão Empreendedor 

Municipal Juca Santana a senhora Mônica Santos Gois, o  Projeto de Decreto Legislativo 

009/2019 - Concede o Certificado Cidadão Empreendedor Municipal Juca Santana a senhora 

Josefa Santos Neves e o Projeto de Decreto Legislativo 010/2019 - Concede Título de Cidadão 

Poçoverdense ao senhor Alexsandro Silva de Jesus, foram submetidos em discussão onde o 

senhor Presidente Alexandre Dias justificou as citadas proposituras. Depois, os referidos projetos 

foram submetidos em votação SECRETA, obtendo como resultado: APROVAÇÃO POR 

UNAMINIDADE. Em seguida, foram apresentados os Pareceres Favoráveis da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação e da Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização ao Projeto 

de Lei 966/2019 - Autoriza ao Poder Executivo a abrir em favor da Secretaria Municipal de 

Educação e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Comunitário, Assistência Social e do 

Trabalho, crédito especial no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para os 

fins que especifica. A seguir, a referida matéria foi submetida em discussão e votação, obtendo 

como resultado: APROVAÇÃO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. Ainda na 

Ordem do Dia, foram apresentados os Pareceres Favoráveis Verbais da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação e da Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização ao Projeto de Lei 

969/2019 - Institui o Programa de Serviço de Atenção Domiciliar - SAD no âmbito do município 

de Poço Verde/SE e dá outras providências. A seguir, a referida matéria foi submetida em 

discussão e votação, obtendo como resultado: APROVAÇÃO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO POR 

UNANIMIDADE. Em seguida,  procedeu-se a apresentação do Parecer Favorável Verbal da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação ao Projeto de Lei 970/2019 - Altera a Lei Municipal 

nº 293/2001, que dispõe sobre a Concessão dos Benefícios Eventuais da Política da Assistência 

Social do Município de Poço Verde, e dá outras providência.  A seguir,  a referida matéria foi 

submetida em discussão e votação, obtendo como resultado: APROVAÇÃO EM PRIMEIRA 

VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. Depois, foram apresentados os Pareceres Verbais 

Favoráveis da Comissão de Justiça, Legislação e Redação e da Comissão de Urbanismo e 

Infraestrutura Municipal ao Projeto de Lei 973/2019 - Dispõe sobre a denominação de 

Residencial e vias públicas, localizados no bairro Fazendinha, na sede desta 

municipalidade(Residencial Joaquim Alves dos Santos, Rua Leocádio Ireno Caduda, Rua 

Eunice Martins de Santana, Egídio Rodrigues dos Santos e Rua Raimundo da Rocha Menezes). 

A seguir, a referida matéria foi submetida em discussão e votação, obtendo como resultado: 

APROVAÇÃO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. Dando continuidade a 

Ordem do Dia, procedeu-se a apresentação do Parecer Verbal Favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação ao Projeto de Lei 974/2019 - Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal 

do Desbravador da Igreja Adventista do Sétimo Dia, no âmbito do município de Poço Verde/SE. 
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E, em seguida, foi submetida à referida matéria em discussão, após a discussão foi submetida  em 

votação, obtendo como resultado: APROVADOS POR UNANIMIDADE EM PRIMEIRA 

VOTAÇÃO. Por fim,  o Requerimento 013/2019 - Solicita em caráter de urgência informações 

do Governo Municipal através do Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável, Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, a respeito do processo de regularização fundiária no âmbito desta 

municipalidade, realizado pela Empresa Terra, bem como o cronograma de entrega dos títulos aos 

respectivos proprietários rurais, foi submetido em discussão, nesta oportunidade,  o autor da 

matéria,  senhor vereador Edson Didiu justificou a matéria, em seguida foi submetido em votação, 

obtendo como resultado: APROVADO POR UNANIMIDADE. E, por não haver outras matérias 

para a Ordem do Dia ou edis para se manifestar nas Considerações Finais, o senhor Presidente 

declarou por encerrada a Sessão, ficando todos convocados para naquela noite  de sete de maio de 

dois mil e dezenove, às vinte horas e trinta minutos, realizarem Sessão Extraordinária, e para 

constar eu, vereador Edson de Jesus Reis Santos, lavrei a presente Ata e abaixo subscrevo. 

Plenário da Câmara Municipal de Poço Verde, sete de maio de 2019. 
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